INDICAÇÃO Nº 
2471
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências, no sentido de tornar o procedimento de baixa no registro de veículo automotor, em caso de perda total, ainda mas célere, além de assegurar a qualquer interessado o acesso à informação quanto a essa circunstância, devendo todos os documentos, que façam menção ao veículo, serem, automaticamente, cancelados, inclusive a cobrança de impostos e taxas.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências, no sentido de tornar o procedimento de baixa no registro de veículo automotor, em caso de perda total, ainda mas célere, além de assegurar a qualquer interessado o acesso à informação quanto a essa circunstância, devendo todos os documentos, que façam menção ao veículo, serem, automaticamente, cancelados, inclusive a cobrança de impostos e taxas.

Sem desejar, absolutamente, cometer-se qualquer injustiça com relação ao procedimento de baixa no registro de veículo automotor, o qual está bem e didaticamente informado no sítio do DETRAN/SP na Rede Mundial de Computadores – INTERNET – http://www.detran.sp.gov.br/, mas apenas sugerir que este mesmo procedimento seja abreviado ao máximo, além de facilitar o quanto for possível o cancelamento de todos os documentos e demais referências administrativas a respeito do veículo que sofra perda total nos termos da lei, propõe-se a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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